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DECRETO Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O VALOR DA UFM PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e nas disposições previstas na Lei Municipal 

nº 1.470, de 17 de dezembro de 1993; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o valor de 01 (uma) Unidade Fiscal 

do Município de São Sebastião da Grama (UFM), em R$ 

242,65 (duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos), a vigorar no exercício de 2023. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 03 de janeiro de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

FIXA PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

(VEÍCULOS E MÁQUINAS) DA MUNICIPALIDADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 

1.128, de 05 de abril de 1983; 

  

DECRETA: 
 

Art. 1º - Os preços, para a Locação de Bens Móveis (veículos e 

máquinas) da Municipalidade, são fixados por hora de serviço 

prestado, obedecendo aos seguintes valores: 

 

1- Trator de Esteira ................................ R$ 226,80 

 

2- Retroescavadeira ................................. R$ 201,56 

 

3- Pá Carregadeira W-20/Case ................ R$ 226,80 

 

4- Motoniveladora .................................... R$ 325,93 

 

5- Trator ...................................................... R$ 75,43  

 

6- Arado, Grade, Roçadeira ........................ R$ 25,24 

 

7- Carreta .................................................... R$ 37,73 

 

8- Pulverizador - 600 litros ......................... R$ 50,46 

 

9- Grade Aradora ......................................... R$ 50,46 

 

10- Plantadeira ............................................... R$ 50,46 

 

11- Carreta Esparramadeira de Calcário ........ R$ 50,46 

 

12- Caminhão Pipa – Rural .......................... R$ 251,78 

 

13- Caminhão Pipa – Urbano (por viagem) .. R$ 251,78 

 

14- Caminhão basculante (aterro/desaterro) Toco 

...................................... R$ 125,89 

 

15- Caminhão basculante (aterro/desaterro) Truk 

........................................ R$ 176,32 

 

16- Caminhão para beneficiamento de café 

................................................... R$ 3,76 por saca de café 

limpa, mais o fornecimento do óleo diesel para a máquina; 

 

17- Caminhão para beneficiamento de café 

................................................... R$ 5,72 por saca de café 

limpa, sem o fornecimento do óleo diesel para a máquina. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 2º - A tabela constante no artigo anterior refere-se a 

serviços prestados na Zona Urbana, sendo que os serviços 

prestados na Zona Rural sofrerão ainda um acréscimo de R$ 

6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) por quilômetro 

rodado, a partir da saída do pátio de serviços até o local da 

efetiva prestação do serviço. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente o Decreto nº 002/2022, de 03 de janeiro de 2022. 

 

São Sebastião da Grama, 03 de janeiro de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME 

ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de um vigilante 

patrimonial com horário específico em regime especial de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na sede da Prefeitura 

Municipal, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 

nº 074, de 15 de agosto de 2018;  

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica convocado, temporariamente, a partir de 09 de 

janeiro de 2023, o servidor público municipal, Senhor 

FABIANO MARCELINO TOLEDO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 32.233.297-7-SSP-SP, ocupante do emprego 

público efetivo, celetista, de Vigilante Patrimonial – Cód. 30-

EPE, para, em regime especial de trabalho, prestar serviços com 

carga horária semanal – C.H.S. de 40 (quarenta) horas, sem 

alteração dos vencimentos mensais, para atender as necessidades 

na área de vigilância do patrimônio público, enquanto perdurar o 

interesse ao bem do serviço público. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 04 de janeiro de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

NOMEIA PREGOEIROS E MEMBROS DA EQUIPE DE 

APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 028/2005, de 07 de 

junho de 2005; 

                                                                  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, a partir desta data, como Pregoeiros e como 

membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os 

Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração 

Municipal, os servidores abaixo relacionados: - 

 

PREGOEIROS: 

 

 MATHEUS RODRIGUES PESSOA DE ALMEIDA – CPF 

nº 396.974.248-02, 

 MARCOS RODRIGO GARCIA – CPF nº 096.781.168-63. 

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

 PALOMA DE ALMEIDA BAPTISTELLA – CPF n° 

449.038.658-35; 

 VIVIANE DA SILVA ANDRADE – CPF nº 304.623.378-

71; 

 LUCAS AURELIANO FRANCISCO DA SILVA – CPF nº 

429.802.958-17; 

 ROBERTA CIPRESSA CARVALHO GARCIA – CPF nº. 

264.622.988-71 

 

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, e deverão ser executados 

conforme as disposições constantes do Decreto Municipal nº 

028/2005. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria n° 003/2022. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de janeiro de 2023. 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 
 

 INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto na Lei de Licitação 

e Contratos (Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com a nova redação 

dada pela Lei nº 8883, de 08 de junho de 1994), e demais 

alterações, especialmente o artigo 51, “caput” e parágrafos 

pertinentes; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de 

Processamento e Julgamento de Licitação, constituída pelos 

seguintes membros: 

 

 PRESIDENTE: - 

MATHEUS RODRIGUES PESSOA DE ALMEIDA – CPF 

nº 396.974.248-02, 

 

 VICE-PRESIDENTE: - 

CAMILA CRISTINA BRANDI MAPELLI PLACHI – 

CPF nº 383.190.918-02, 

 

 SECRETÁRIO: - 

LUCAS AURELIANO FRANCISCO DA SILVA – CPF nº 

429.802.958-17, 

 

 SUPLENTE DE SECRETÁRIO:  

VIVIANE DA SILVA ANDRADE – CPF nº 304.623.378-

71, 

 

 RELATOR: 
JUNIO CESAR GARCIA – CPF nº 265.248.628-48 

 

 SUPLENTE DE RELATOR:  

  PALOMA DE ALMEIDA BAPTISTELLA – CPF n° 

449.038.658-35. 

 

Art. 2º - A investidura dos membros supra referidos fica 

limitada a um ano, a contar da data infra, vedada a recondução 

da totalidade dos referidos membros para a mesma Comissão no 

período subsequente. 

 

Art. 3º - A Comissão em pauta deverá observar o que dispõe a 

Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com nova redação dada pela Lei nº 

8.883, de 08/06/1994, especialmente o disposto no parágrafo 3º 

do Artigo 51 da referida Lei. 

 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 004/2022 e alterações. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de janeiro de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

TOMADA DE PREÇOS N. º 16/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 89/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 16/2022, Processo 

n° 89/2022,com encerramento no dia 15/12/2022, às 14:30 

horas, tendo como objeto A contratação de empresa 

especializada para a execução de obras de recapeamento 

asfáltico e sinalização, na rua Major Pacheco, conforme 

convênio nº 102857/2022, celebrado entre o município de São 

Sebastião da Grama e Secretaria de Desenvolvimento Regional 

do Estado de São Paulo, conforme memorial descritivo, 

planilhas, cronograma, projetos e mediante as condições 

estabelecidas neste edital. 

As participantes interessadas não interporam recurso, dentro do 

prazo legal. Sendo assim, fica designado o dia 06/01/2023, às 

14h00min, sessão pública para abertura dos envelopes propostas. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 05 de janeiro de 2023. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.º 03/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 62/2022 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e,Considerando que 

os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei n.º 

8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo 

legal.Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 
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que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente concorrência, cujo objeto constitui-se a 

outorga de permissão de uso para exploração, conforme as 

disposições contidas neste Edital e seus anexos dos seguintes 

espaços: 1- “CHALÉ 01-B”, LOCALIZADO NO RECANTO 

DE LAZER E ALIMENTAÇÃO “CELINA PRETINHA” e 2- 

“CHALÉ 04”, LOCALIZADO NO RECANTO DE LAZER E 

ALIMENTAÇÃO “CELINA PRETINHA”. ADJUDICO o 

objeto desta concorrência à empresa ASSOCIAÇÃO DOS 

CAFECULTORESDO VALE DA GRAMA, item 2: “CHALÉ 

04”, LOCALIZADO NO RECANTO DE LAZER E 

ALIMENTAÇÃO “CELINA PRETINHA, no valor de R$ 

450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais. O ITEM I- 

CHALÉ 01-B, foi deserto. Proceda-se aos atos formais, para 

cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 29 de dezembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 14/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2022 

Contrato N° 59/2022 
Contratada: LUZ FORTE CONSTRUÇÃO ELÉTRICAS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 

de obras de iluminação pública em LED, na Praça Monsenhor 

Renato Artamendi e outras ruas do município, conforme 

memorial descritivo, planilhas, cronograma, projetos e mediante 

as condições estabelecidas neste edital. 

Valor:R$ 184.002,69 (cento e oitenta e quatro mil e dois reais e 

sessenta e nove centavos 

Data: 13 de dezembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 14/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2022 

Contrato N° 59/2022 

Contratada: LUZ FORTE CONSTRUÇÃO ELÉTRICAS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 

de obras de iluminação pública em LED, na Praça Monsenhor 

Renato Artamendi e outras ruas do município, conforme 

memorial descritivo, planilhas, cronograma, projetos e mediante 

as condições estabelecidas neste edital. 

Valor:R$ 184.002,69 (cento e oitenta e quatro mil e dois reais e 

sessenta e nove centavos 

Data: 13 de dezembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 13/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 85/2022 

Contrato N° 58/2022 

Contratada: AJ2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviço de engenharia de levantamento topográfico 

planialtimétrico cadastral, demarcação de sistema viário para 

abertura de ruas e demarcação de 30 a 40 lotes em área neste 

município, conforme projeto, por intermédio do departamento de 

obras e serviços municipal 

Valor:R$ R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

Data: 24 de novembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 12/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2022 

Contrato N° 56/2022 

Contratada: HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PROD NUTRIC LTDA. 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a aquisição de 

suplemento alimentar para o Departamento de Saúde.  

Valor:R$ 11.643,00 (onze mil e seiscentos e quarenta e três 

reais). 

Data: 24 de novembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 12/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2022 

Contrato N° 57/2022 

Contratada: NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a aquisição de 

suplemento alimentar para o Departamento de Saúde.  

Valor:R$ R$ 9.295,00 (nove mil e duzentos e noventa e cinco 

reais). 

Data: 24 de novembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO N.º 18/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 80/2022 

Contrato N° 55/2022 

Contratada: VIME VEÍCULOS LTDA 

Objeto: Aquisição de 01 veículo de passeio, tipo hacth, zero 

quilômetro para integrar a frota municipal, conforme as 

especificações do termo de referência anexo e as disposições 

contidas nesse edital. 

Valor:R$ 68.549,00 (sessenta e oito mil e quinhentos e quarenta 

e nove reais). 

Data: 24 de novembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

____________________________________________________ 

 

TOMADA DE PREÇOS N. º 17/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 90/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 17/2022, Processo 

n° 90/2022,com encerramento no dia 16/12/2022, às 09:30 
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horas, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 

para a execução de obras de recapeamento asfáltico e 

sinalização, na Av. Prefeito Joaquim de Andrade Dias e outras, 

conforme convênio nº 102856/2022, celebrado entre o município 

de São Sebastião da Grama e Secretaria de Desenvolvimento 

Regional do Estado de São Paulo, conforme memorial 

descritivo, planilhas, cronograma, projetos e mediante as 

condições estabelecidas neste edital. 

As participantes interessadas não interporam recurso, dentro do 

prazo legal. Sendo assim, fica designado o dia 06/01/2023, às 

09h00min, sessão pública para abertura dos envelopes propostas. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 05 de janeiro de 2023. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.º12/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º71/2022 

Contrato N° 54/2022 

Contratada: FREDERICO CARVALHO MAZOLINI & CIA 

EPP. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

obra de Implementação de Sistema de Combate e Prevenção a 

incêndio e pânico para emissão de AVCB, na EMEB “Prof. José 

Martha, conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, ART e mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Valor: R$ 158.038,96 (cento e cinquenta e oito mil e trinta e oito 

reais e noventa e seis centavos) 

Data: 24 de novembro de 2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

____________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N.º 19/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 81/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 98/2022 

CONTRATADA: OTIMIZE CONSTRUTORA EIRELI 

DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de concreto 

betuminoso usinado quente - CBUQ, padrão DER-SP, faixa “D” 

mediante as condições estabelecidas no Termo de Referencia e 

neste Edital. Durante o período de 12 (doze) meses, mediante as 

seguintes cláusulas e condições, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo I. 

VALOR (R$): ITEM I- R$ 620,00 por tonelada. 

____________________________________________________ 
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